
PREFEITURA IáUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE'BAHIA

CONTRATO N"OE2/2O25

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federa'l n."
14.133/21 e alterações posteriores, que entre si celebram a
FUNDO MUNICIPAL DE EI}UCAÇÃO DE CAPELÂ
DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público
intemo, ChIPJ sob o n" 30.350.149/0001-61, com sede à Rua
19 de Março S/l{, andar 2, Bairro: Ceutro, Capela do Alto
Alegre, Búia, neste ato representado pela Sr.' Cristina
Cardoso da Silva, Secretaria Municipal, doravante
denominado CONTRATAI.ITE, e- do outro, a emrpesa

FRÂNCISCO ÂLVES nE OLMIRÂ NETO, inscrito no

CNPJ sob o n" 17.318,945/0001-59, Residente à Rua José

Augusto Oliveira e Silva, n" 14, 7 de Junho, Ipirá, Estado da

Bahia, nesse ato representado pelo Sr. Francisco Alves de

Oliveira Neto, portador de CPF no 013.xxx.xxx-?5,
denominando-se a partir de agora CONTRÀTADO.
Resalvern firmar o presente Terno de Contrato, com base no
Pregão Presencial n" ü11/2025, regido no que couber pela
Lei Federal no l4.l33l2l e alterações subsequentes, e pelas

cláusulas e condicões abaixo estabelecidas:

CLÁU§ULÂ PRIMEIRÀ . DO OEJETO

Constitui o objeto do presente contrato a Contratação de emprÊsa de Empreendimentos
Artístico pare prestnção dr serviços ns oferta de bandas musicais, destinados a tradicional
festa de São joão do Munictpio de Capela do Alto Alegre, conforme disposições estabelecidas
no Pregão Presencial n" AfiD025, autorização contida nos Processo Administrativo de n'
A?3nLzS, que independente de transcrição integrarn o presente contrato, e Anexo Único deste
insffumento conffafual.

CLÁU§ULA §EGUNDA -REGIME DE EXECUÇÀO

O presente conffato terá o regime de execução empreitada por preço global.

CLÁUST]LA TERCEIRA _ DO TI{STRUMEI§TO VINCULÀT ORIO

O presente conuato está vinculado ao Processo Àdministrativa no 07312025, Pregão Presencial
n" 01712025, e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que independente de
transcrição integlam este instrumento conkatual.

cr,Áusur,e euÀRTÂ -vALoR E coNDIÇoE§DE pAGaMENTo.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagarâ à CONTRATADA o valor global é

de R$ 176.200,00 (cento e setenta e seis mil e duzentos reais), sendo este demoninado o valor
conffatual.

§ 1'. A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura de acordo com os senriços preshdos,
devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

§ 2'. O pagarnento fisa condicionado à coÍnprovação de que a CONTRATADA encontra-se
adimplente çom a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:
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a) Certidão Conjurüa de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal n' 8.212191 e 14.333121);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal n" 8.036/1990 e 14.333121\;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhislas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n"
t2.44012A1 1 e 14.333121);

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributaçâo do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou oufro documento que o substitua legatmente.
e) Certidão Negativa de Débito para corn a Fazanda Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, dentro do seu prazo de validade;

cr.Áusula QUINTA - Do REAJU§TE

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o presentÊ conffato poderá ter seus preços
reajustados pelo IPCA * Índioe de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE na data
base do termo de Reajuste, observado o transcurso de I (um) ano entre a data de assinatura do
conffato e do pedido pleiteado.

§ lo. Deverá a CONTRATA}{TE verificar se assiste direito a CONTRATADA e elúorar Termo de
Reajuste Contratual definindo o percentual de reajuste e novo valor do contrato, em período
máximo de 30 dias contados a partir do recebimento do pleito.

CLÁU§UI".Â §EXTA - RETENÇÃo TRIBUTÁRIÂ

Sobre o valor da Prestação de senriços/produtos fomecidos objeto deste contrato, o
CONTRATANTE deveú realizar a RetCIrção do Imposto de Renda conforme percentuais
estabelecidos no anexo I da Instução Nomativa RFB no 1234, de l l de Janeiro de 201I e Decreto
N{unicipai n" 084 de 24 de Julho de 2023, sob pena de Íicar configurada renúncia de receita nos
tsrrnos da Lei Complementar l0tl00.
§ 1o. A CONTRÂTADA deverá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do Imposto de
Renda sobre o valor total da Prestação de Serviços/Produtos Fornecidos, sob pena sofrer retenção
conform e apuração reali zada p ela CONTRATANTE.

§ 2o. Caso a CONTRATADA seja isenta da Retenção de Imposto de Renda, deverá encaminhar
em conjunto com a Nota Fiscal emitida as declarações constantes nos anexos I, II ou III do Decreto
Municipal n" 084/2023, ou cópia de Consulta ao Simples Nacional, pffâ fins de comprüvação da

Isenção pretendida"

cLÁusuLA sÉTrMA -DOS §ERVrÇO§

Os Seviços deverãCI ser prestados em conformidade coln as condições contidas no Processo Adm.
n" ü7312A25 e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este contrato.
Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por servidor
responsável designado pela unidade adrninistrativa equivalente da unidade solicitante, o qual
procederá à conferência dos sorviços.
A prestação do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo Município, todos os
procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n"" 14.133/21.
Em caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fafura ou entre o objeto efetivamente prestados,
o Fornecedor será notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis.
O prazo para prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do tenno de
contrato.
O prazo estabelecido poderá ser pÍorrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e desde que ocorra
motivo justificado, comprovado e aceito pela Ad.ministração.
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crÁusut,A orrÀyÀ - DA DorAÇÃa onÇAMENTÁma

As despesas decon'entes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
Anual:

CLÁU§ULA NONÂ - DÀ§ GARANTIÀ§ EXIGIDAS

Para este contrato não foram exigidas garantias.

CLÁUSULA DÉCTMÂ - oBRIGAÇoES DAs PÂRTE§

I - Constítui obrigação da CONTRATANTE:
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado;
b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste insfiumento;
c) Efehrar os pagamentos conforme disposto no contrato;

II - Constitui obrigação da COI{TRÀTADA:
a) Respond,er em relação aos seus empregados, se houver, por tod,as as despesas decorrentes da

execução do objeto, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impo.stos, contribuição de
vales-refeições, vales-trzursportes e outras exigências fiscais, sociais e trúalhistas;

b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo ila execução do contrato;

c) Comunicar à contratante, por escrito, quaisquer anonnalidades de caráter urgente, alem de
prestar os esclarecirnentos que julgar necessários para a boa execução do contrato;

d) Emitir todas as Hotas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente;
e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do matrial. providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Muaieipio;
Í) Entregar os Bens/Serviços conforme definido em ploposta comercial apresantada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do conhato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a
habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

CLÁUSULA DECI]U,{ PRIMEIRA . DÁ ÀLTERAÇAO

Este Contrato poderá ser modifrcado nos seguintes termos:
[ - I]nilateralmente, a eritério da Administração:

a) Quando necessiâria modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
devidamente justif, cado ;
b) Para modificação do l.alor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:
a) Quando Çonrreniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da
inadequação das condições originiárias;
c) Necessária a modificação da fonna de pagameilto, por motivos relevantes e

supelvenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

ORGÃOruNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

FOhITE DE
RECUR§OS

0509 - Secretaria
Municipal de

Educação, Cultura,
Esporte eLazer.

2021 *Realizaçâo de Eventos
Culturais

33903900 - Outros
Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica

1.500.0000
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prÊvisíveis de consequências incalcutáveis, que inviabitizem a execução do contrato tal
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato;

§ 1o. A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas contlições deste contrato, os acréscimos ou
suprcssões efetuadas até limite de 25o/o (Yinte e ciuco por cento) do valor inicial do Contrato.

§ 2o. A CONTRATANTT, responderá a CONTRATADA em prazo máximo de 20 dias,
prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato.

CLÁU§ULA DECIMA §EGUNDA - DA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisão de pteno direito deste Contrato, independentemente de notificação judicial ou
extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 137 da lei 14fi3n l, sem prejuízos das sanções
aplicáveis.

§ 1". Ocorrendo a rescisâo sem que haja culpa da CONTRÂTADA, será esta ressarcida dos
prejuízos regularmente comprovados, tendo aínda direito eo pagamento devido pela execução do
Contrato até a sua rescisâo.

§ 2o. Os casos de rescisão contratual ssrão formalmente motivados, assegurÍrndo-se à
CONTRATADA o direito à prêvia e ampla defesa;

CLÁU§ULADECIMA TERCEIRÂ - DA FORÇÁ MÀIOR

Caso o CONTRÂTADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de cumprir,
total ou parcialmente, as suas obrigaçôes, deverá comunicar o fato imediatamente à fiscalização,
ainda que verbalmente, ratificando por escrito.

§ 1". Na ocorrência de motivo de força maior, o contraüo será suspenso enquanto perdurarem os
seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato. ficando o CONTRATANTE obrigado
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2". O CONTRATANTE e o CONTRATADO nâo responderão entre si por atraso decorrente de
força maior.

CLÁUST}LA DECIMÀ QUARTÀ - DA§ PENALIDADE§

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitarâ a parte a
CONTRATADA as sanções previstas no artigo 156, Lei n.' 14.133121, garantindo a prévia e ampla
defesa em processo administrativo.

§ 1"- A multa seni graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

I. 0,5 yo (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atu'aso, sobre o valor da
parte do serviço não realizado

II. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, For cada
dia subsequente ao trigésirno.

§2"- A administração se reserva ao direito de descontar do pâgamento devido à COhffRATÂDA o
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora
estipuladas;

§3r As multas previstas nesta clauzula não tem caráter compsnsatório e o seu pagÍunento nào
eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos. ou da irnputação de fonna
cumulativa de ouuas sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

cLÁusuLA DÉcIMÀ QUINTÂ -rlo Fur\tDAMENTo LscAL E cAsos oulssos
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O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no l4.l33l2l e suÍls alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo as partes signatiirias de direito adquirid«1.

CLÁU§ULÂ DÉCIMA SEXTÀ . DA vTGÊNCIÂ

O presente contrato passará a vigorar a partir de 06/06 DA25, com término em 05107 i2025, podendo
ter seu prÍLzo prorrogado de acordo com as disposições da Lei no 14.133121 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTT*Ta, - TISCÂL DO CoNTRÀTo

Fica designado a Sr," Adriana Oliveira de Cerqueira Souza, Matrícula no 264, com o objetivo de
acompanhar, inspecionar, encaminhar e verificar a confonnidade da execução deste çontrato de
acordo com a Lei no 14.133121.

CLÁU§ULA DÉCIM,q. oITAvA - I}o FoRo

Fica eleito o foro do Municipio de Capela do Alto Alegre, em detrimento de qualquer outro por
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Conhato.
Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em 2
(duas) vias de rgual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na prssença de cluas testemurúas.

Capela do Alto Alegre, Búia, 06 de Junho de 2025.

FUNDO MUNI AL DE EDUCAÇÃO
Sr.'Cristiua C da §ilva

C TANTE
J,,

FRANCISCO ALYES DE OLTVEIRÂ NETO
Rep. legal. Sr. Francisco Alves de Oliveira Neto

CONTRÂTADO

Tcstemunhas:

0
Nome Nome:

6'+q" lq*ZgcPF: onEGdqt,SS -)t cPF: og/4
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ITEM DE§CRIÇÃO MEDIDA QUÂr[T V. UNIT V, TOTAL

1

Apresentação da Banda * Gildo/Sfrega Moleca
no dia 13106DA25, com inicio às 05:00h e

término 08:00h-
DIA I R§ 8.000,00 RS 8.000,00

1 DIA I R$ 16.280,00 RS 16.280,00

Apresentação da Banda - Szu Vaqueiro
(Capela) no dia WA6ÀA25, com inicio às

00:00h e término 02:00h.

3

Apresentação da Banda - Seu Vaqueiro
(Capelinha) no dia 2l 1A6D025, cCIm inicio às

22:00h e térrnino 00:00h.
DTA I R$ 16.280,00 Rs 16.280,00

R$ 5.580,00 R$ 5.580,004

Apresentação da Banda - Sirlan no dia
14106nA25, com inicio às 20:30h e ténnino
22:00h.

DIA I

5

Apresentação da Banda - Malvadiúo no dia
1410612025, com inicio às 04:00h e término
06:00h.

DIA I R$ 14.880,00 R$ 14.880,00

6

Apresentação da Banda - Juka no dia
1510612A25, com inicio as 03:30h e término
04:30h.

DIA I R$ 7.980,00 R$ 7.980,00

7

Apresentação da Banda - Maniúo Novais no

dia 13106/2A25, com inicio às 02:00h e

término 03:00h"
DIA I R$ 20.280,00 R$ 20,280,00

R$ 5.580.00 R$ 5.580,008

Apresentação da Banda * Edu Franca no dia

15lü612025, com inicio às 04:30h e término
06:00h.

DIA I

I R$ lü.380,00 R$ 10.380,009

Apresentação da Banda - Tayla no dia
1510612A25, com inicio às 20:30h e término
22:00h.

DIA

Rs 6.060,0010
Apresentação - Charanga (Aberlura) no dia
13n6Dü25, corn inicio às l8:00h

DIA 1 Rs 6.060,00

DIA I RS 6.060,00 Rs 6.060,0011
Apresentação - Charanga (Alvorada) nos dia
15106DA25, com inicio as 06:00h

R$ 6.060,00t2
Apresentação - Charanga (Campo alegre) nos

dia 20/0612025, com inicio às 06:00h
DIA I R§ 6.060,00

R$ 7.780,0013
Apresentação - Charanga (Padroeiro) no dia
1310612A25, com inicio às 06:00h

DIA 1 R$ 7.780,00

14

Apresentação * Safoneiros (Sabados de junho
feira liwe) no dia A6rc612025, com inicio as

l6:00h e término 18:00h.
DIA I Rs 15.000,00 RS I 5.000.00

15

Apresentação da Banda - Show infanül no dia
1410612025, com inicio às l6:00h e término
18:00h.

DIA 1 R$ 15.000,00 RS 15.000,00

Rs t 5.000,00 Rs 15.000,0016
Apresentação - de quadrilhas no dia 1510612025,

com inicio às 16:00h e término l8:00h-
DIA I

YALOR TOTAL R$ r 76.200,00

ANEXO TINICO

I

I

I
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RESUMO DO CONTRATO N' 08212025

conrratante: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ sob o n" 30.350.149/0001-61, com
sede à Rua 19 de Março S/i.{, andffi2, Baírro: Centro. Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato
representado pela Sr.'Cristina Cardoso da Silva, Secretaria Municipal.
Contratado: FRANCI§CO ALVES DE OL[VEIRA NETO, inscrito no CNPJ sob o no

17.318.945/0001-590 Resideirte à Rua José Augusto Oliveira e Silva, no 14, 7 de Junho, Ipirá,
Estado da Búia, nesse ato represenüado pelo Sr. Francisco Alves de Olivsira Neto, portador de
CPF n'013.xxx.xxx-?S.
Objeto: Contratação de empresa de Empreendimentos Artistico para prestação de serviços rla
oferta de bandas musicais, destinados a tradicional festa de São joão do Município de Capela do
Alto Alegre.
Fundamentação Legal: Art. 28, Inciso I, da Lei no l4.l33l}02l.
Valor do Contrato: RS 176.200,00 (cento e setenta e seis mil e duzentos reais).
Data da Assinatura: 06 de Junho de 2025.
Vigência: 05 de Julho de2025.
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ITESLÍM0 DO CON'I'RA]'O N" 08212025

I i)otratanÍc: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA DO ALTO ALEGItlr, pcssoa juritli. rr L[
rlireito público intemo, CNPJ sob o n'30.350.149i0001-61, corn sede à Rua l9 de Março S,/N, anclar 2, Bairro: ( ,.:r11r'o,

( pela do Alto Alegre, Bahia, neste ato represeDtado pela Sr.'Cristina Cardoso da Silva, Sccretalia Municipal.
(lontratado: FRANCISCO ALVES DE OLMIRÂ NETO, inscrito no CNPJ sob o n" 17.318.945/0001-59,
i{esidente à Rua José Augusto Oliveim e Silva, no 14, 7 de Junho, Ipirá, Estado da Bahia, ncssc olo representad(i l\.1()
.r . lrrancisco Alves de Olivcira Ncto. poftador de CPF n" 0l3.xxx.xxx-75.

iinrrtkrs a hadicional t-esta rlc São Joiro do Município de Capela do Alto Alegre.
r rrrdamcntaçâo Legâl: A . 28, lnciso l, da Lei n' 14.133/2021.
\'{lor do Contrato: R$ 176.200,00 (cento e selenta e seis mil e duzentos reais).
Dâtâ dâ Assinatura:06 de Junho de 2025.
vigênciâ: 05 de Julho de 2025.
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. I ij ,:i iJ Consulta Regularidade do Empregador
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Certifiçado de Regularidade
do FGTS - CRf

Inscrição:
Razão

ocia I:
Endereço:

17.318,e45l0001-59

FRNCISCO ALVES DE OLIVEIRA NETO ME

RUA JÜ§E AUGUSTO OLIVEIRA E SILVA ).4 I 7 DE ]ULHO i IPIRA i gP 
'

446úü-ü0ü

A Caixa EconÔrnica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art"
7, cja Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica Çue, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante c
Fundo de Garantia cio Ternpo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrarrça cje
quaisquer débitos referentes a contribuições elou encargos devidos,
decr:rrentes cias obrigações com o FGTS.

Validade:2 L/05 /2A25 a L9/A6/2025

Certificação Número: 2.ü25052102322A233 18179

Infr:i-mação obtida em 02/0612025 0B:48:32

A i.ttilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionacla a verificação de autenticidade no site da Ceixa:
www.ca ixa.gov.br
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Prefeiturâ Municipal de lpirá
SECRETA RrA, MUNICIPAL DH FíÍ'IANÇAS

aGUINiTLDO L-lt'/lA - IPIRA .. BA CÉP: 44600-000

CNPJ: 14.041 Íi59/000'l-1 §

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número: 000434/2025.8

',,i,:rrreiRazáO SoCial

:!Ome Fantasia:

InsüriÇâo Municipal:

r: tiüerüço:

FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA NETO

xc PR0DUÇÕES

000.002.5141001-01 oPF/CNPJ

RUA JOSE AUGUSTO OLIVEIRA E SILVA, 14

7 DH JULHO IPIRA - BA CEP: 44600-000

17.318.945/0001-59

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DEBITOS QUE VIEREM Á IJÉR

iI]URADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO OUE, ATE A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBII'OS

iâiBurARros Do coNTRTBUTNTE AcrMA ctrADo PARA coM ESTE MUNtcípto.

..insei'vaçáo

'';ia ;ertidáo foi erniticia errr üBt04nA25 com base no Codigo Tributario Municipal

rrtiiião válida até: 07/0612A25

r-sra certidão abrange somente a lnscrição Municipal acima identificada.

: rürEo de controie desta c;ertrdão. 4600010836580000002480060000434202504086

m

'l*rticiáo emitida eietronicarnente via internet. A aceitaçâo desta certidão está condicionada à verificação de sua
r;tenticidade na lnternet, no endereço eletrônico:

',tlps ilipira.saatri.conn.br, [conômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade

iiençáo: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento
lnrpresso em 15/05i2025 às 13.09:5ti
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M{NI§TÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Prccuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDER,AIS E A DíVIDA
ATTVA DA UNfiO

Nome: FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA NETO
§NPJ: 1 7.31 B.§451üüü1 -5§

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade cio sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências eÍn seu nome, relativas a creditos tributários administrados peler Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral cja Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válicia pâra o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente fecierativo, para
todos os órgãos e fuindos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociars previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do par'ágrafo único do art. 11 da Lei no B.?12, de 24 de julho de 199'1.

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços < http ://rfb. gov. br> ou <http://www. pgfn. gov. br>.

Cer"tidâoemitida ç;ratriitamente corn base na PortariaConjunta RFB/PGFN no 1.751, cle 2il üt2A14.
Emitida às 14:30:1,1 tJc dia 1Siü512A25 <hora e data de Brasília>.
Válida al,é iZl 1 1 i2ü25.
Codigo de contrcle da certidâo: 52C2.AF5F.8A9A.2A22
Qualquer rasure ou einenda invalidará este documento.


